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DECRETO Nº 133/2019 

 
SÚMULA: Nomeia pregoeiro e equipe de apoio para conduzirem 
procedimentos licitatórios na modalidade pregão para o Município de 
Rancho Alegre 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes,  

 

DECRETA: 
Art. 1º. – Ficam nomeados, para conduzirem Processos Licitatórios na modalidade PREGÃO, 

NAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS do interesse do Município de Rancho Alegre, conforme art. 7º, II do 

decreto nº. 12/2010, os seguintes servidores: 

 

Pregoeiro: 
SÓCRATES ITAMAR DA S. CORREA  

 
Suplente de Pregoeiro: 
ALINE SILVA DE SOUZA 

 

Equipe de Apoio:  
LÍGIA VIEIRA COSTA SILVA 

ALAÍDE REIS ALEVATO 

 

 Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 

em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dez dias do mês 

de SETEMBRO de 2019.   

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI N º  422/2019 
 

Súmula : Institui regras para o pagamento de despesas através 

do Regime de Adiantamento e dá outras providências. 

  

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

 LEI: 
 

Art. 1°- Fica instituído na Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, nos limites dos créditos orçamentários, a 

forma de pagamento de despesas pelo REGIME DE ADIANTAMENTO, que reger-se-á pelas normas a seguir 

estabelecidas, obedecidos os princípios estabelecidos no Parágrafo Único do Artigo 60 da Lei federal n° 

8.666/93, e nos Artigos 65 e 68 da Lei federal n° 4.320/64. 

 

Art. 2°- Entende-se por Regime de Adiantamento a entrega de numerário a servidor investido em cargo de 

provimento efetivo ou o exercício de cargo em comissão, precedida de autorização do Ordenador da Despesa, 

empenho na dotação orçamentária própria e registro contábil específico no realizável em nome do responsável 

pelo recebimento do recurso.  

 

Art. 3°- O Regime de Adiantamento destina-se à cobertura de despesas que não possam subordinar-se ao 

processo normal de aplicação, que economicamente não justifiquem a adoção do sistema usual de 

processamento em função do reduzido valor a ser pago, pela impossibilidade, inconvêniencia ou inadequação 

econômica de estocagem, e em casos de emergência que possam causar prejuízo ao Município ou perturbar 

o atendimento dos serviços públicos. 

§ 1 ° É vedada a aplicação dos recursos executados sob este regime em  despesa diversa daquela em que o 

adiantamento foi empenhado. 

§ 2° Não se aplica o uso do Regime de Adiantamento em despesas enquadráveis na categoria econômica de 

capital. 
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Art. 4°- As requisições de adiantamentos serão efetuadas pelo Responsável de cada pasta, através de 

solicitação de adiantamento (anexo 1) dirigidos ao Ordenador da Despesa. 

 

Parágrafo único. A Solicitação será autuada e protocolado, seguindo diretamente ao Ordenador da Despesa, 

para a necessária autorização. 

 

Art. 5°- Deverão constar na solicitação de adiantamento as seguintes informações: 

a) nome completo, cargo ou função do servidor a quem será entregue o numerário; 

b) classificação orçamentária completa da despesa; 

c) indicação, em algarismos e por extenso, da importância a ser entregue; 

d) a natureza da despesa a realizar;  

e) período de aplicação dos recursos. 

 

Art. 6°- Poderão realizar-se sob o regime de adiantamento os pagamentos decorrentes das seguintes espécies 

de despesas:  

I - de pagamento de despesa extraordinária e urgente, cuja realização não permita delongas, ou de despesa que 

tenha de ser efetuada em lugar distante da repartição pagadora; 

II - de despesa de combustível, serviços de reparos e material de consumo para manutenção de veículos, quando 

estiver em viagem; 

III - de transporte em geral; 

IV – de alimentação quando em viagem e não houver pagamento de diária; 

V- de despesa judicial; 

VI - de diligência administrativa; 

VII - de pagamento excepcional devidamente justificado e autorizado pelo Chefe do Executivo ou por expressa 

disposição de lei; 

VIII - de despesa de pequena monta. 

 

Art. 7°- Consideram-se despesas de pequena monta e de pagamento imediato, para os efeitos desta Lei, as que 

forem de valores inferiores a R$400.00 (quatrocentos reais) e que se realizarem com: 
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I - selos postais, despesas de correio, materiais, alimentação, pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos 

consertos; 

II - encardenações avulsas e artigos de escritório, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou 

consumo próximo ou imediato; 

III - outras despesas de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que devidamente justificadas.  

 

8°- As despesas com artigos em quantidade maior de uso ou consumo previsível, correrão pelos itens 

orçamentários próprios e seguirão o processamento normal da despesa.  

 

Art. 9°- O prazo de aplicação será de 120 (cento e vinte dias), de acordo com o calendário a ser organizado pelo 

Prefeito, devendo ser aplicado durante o periodo a que se referir. 
 

Art. 10. Na hipótese de adiantamento único, a solicitação deve esclarecer esse fato e fixar o prazo de aplicação. 

 

Art. 11. Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicação. 

 

Art. 12. Não se fará novo adiantamento: 

I- a quem não haja prestado contas, no prazo legal, do adiantamento anterior; 

II - a quem deixar de atender notificação para regularizar a prestação de contas, dentro do prazo de 10 (dez) 

dias. 

III - para despesas já realizadas; 

IV - a servidor responsável por dois adiantamentos. 

Parágrafo único. Considera-se servidor em alcance aquele que: 

a) deixar de atender notificação para regularizar a prestação de contas dentro do prazo expressamente fixado;

  

b) deixar de prestar contas nos prazos estabelecidos nesta Lei;  

c) aplicar os recursos em desacordo com a legislação em vigor;  

d) der causa a perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário, ou ainda, ao que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos 

ou anti-econômicos. 
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Art. 13. Os processos de adiantamento terão sempre andamento preferencial e urgente. 

 

Art. 14. Autorizada a despesa, esta será empenhada e paga a crédito bancário em favor do Responsável indicado 

no processo.  

 

Art. 15. As quantias transferidas como adiantamento serão depositadas em instituição bancária oficial, em nome 

do Responsável ou da Prefeitura de Rancho Alegre/Adiantamento, mantidas em conta única e específica para 

os valores transferidos.  

 

Art. 16. É vedado ao Responsável pelo Adiantamento transferir os recursos repassados a outra conta bancária, 

ou transferir a outro funcionário o exercício da sua aplicação e controle financeiro. 

 

Art. 17. Caberá ao Departamento de Contabilidade e/ou Controladoria verificar se todas as medidas formais e 

legais foram observadas, antes de processar a entrega do numerário ao responsável pelo adiantamento. 

 

Art. 18. Efetuado o pagamento, o Departamento de Contabildiade inscreverá o nome do responsável no Sistema 

de Compensação, em conta apropriada. 

  

Art. 19. O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa de classificação diferente daquela para a qual foi 

autorizado. 

 

Art. 20. A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o correspondente comprovante, na forma de nota 

fiscal, cupom fiscal ou recibo em caso de não obrigatoriedade de documento fiscal. 

 

Art. 21. Os comprovantes de pagamento serão sempre emitidos em nome da Prefeitura  Municipal de Rancho 

Alegre. 

  

Art. 22. Os comprovantes de despesas não poderão conter rasuras, emendas, borrões ou valor ilegível, não 

sendo admitidas em hipótese alguma, segundas vias ou outras vias, fotocópias ou qualquer outra espécie de 

reprodução. 
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Art. 23. Em todos os comprovantes de despesas constará o atestado de recebimento do material ou da prestação 

do serviço no verso do documento.  

 

Art. 24. Nenhum adiantamento será realizado, com valor acima de 5% (cinco por cento) do limite estabelecido 

no Artigo 23, inciso II, alínea “a” da Lei Federal n° 8.666/93, conforme previsão do Parágrafo único do Artigo 60 

da mesma lei. 

 

Art. 25. O saldo do adiantamento não utilizado será recolhido aos cofres da Prefeitura, mediante guia de 

arrecadação, onde constará o nome do responsável e a identificação do adiantamento respectivo.  

 

Art. 26. 0 prazo para recolhimento do saldo não utilizado será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do termo final do 

período de aplicação. 

 

Art. 27. O Departamento de Arrecadação emitirá a guia de recolhimento, juntando uma via ao processo 

respectivo.  

 

Art. 28. O Departamento de Contabildiade classificará o valor recolhido no grupo das receitas orçamentárias.  

 

Art. 29. No mês de dezembro todos os saldos de adiantamentos serão recolhidos aos cofres municipais, até o 

último dia útil. 

 

Art. 30. No prazo de 10 (dez) dias, a contar do termo do período de aplicação, o responsável prestará contas da 

aplicação do adiantamento recebido. 

 

Parágrafo único. Para cada adiantamento será efetuada uma prestação de contas. 

  

Art. 31. A prestação de contas far-se-á mediante a entrega, no Departamento de Contabildiade, dos seguintes 

documentos. 
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I. impressos conforme modelos fornecidos pelo Departamento de Contabilidade (anexo 2), elaborado pelo 

responsável do órgão solicitante, encaminhando a respectiva prestação de contas; 

II. relação de todos os documentos de despesas, mencionando o número e data do documento, a espécie de 

documento, o nome do interessado e o valor da despesa, constando no final da relação a soma da despesa 

realizada; 

III. guia de recolhimento do saldo não aplicado, se houver; 

IV. cópia da nota de empenho, que deverá ser retirada na Tesouraria no ato do recebimento do adiantamento 

e, posteriormente, juntada ao processo; 

V. documentos das despesas realizadas, dispostos em ordem cronológica, na mesma sequência da relação 

mencionada no item II, que serão colados em folhas brancas tamanho A4, em quantidade suficiente para 

que não fiquem sobrepostos, constando, obrigatoriamente, o atestado de recebimento do material ou da 

prestação do serviço no verso do documento; 

 

Art. 32. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, com data anterior ou posterior ao período de 

aplicação do adiantamento, ou que se refiram a despesa não classificável na espécie de adiantamento 

concedido. 

 

Art. 33. Caberá ao Departamento de Contabildiade e/ou Controle Interno a  análise das contas dos 

adiantamentos. 

 

Art. 34. Recebida a prestação de contas, conforme disposto no Artigo 31 desta Lei, o Departamento de 

Contabildiade verificará se as suas disposições foram inteiramente cumpridas, fazendo as exigências 

necessárias e fixando prazos razoáveis para que os responsáveis possam cumpri-las. 

 

Art. 35. Se as contas forem consideradas de acordo com os dispositivos desta Lei, o Departamento de 

Contabildiade certificará o fato, no local apropriado do documento, mencionado do inciso II do Artigo 31 desta 

Lei, encaminhando o processo já apensado ao que autorizou o adiantamento. 

 

Parágrafo 1 ° - Aprovadas as contas, o Departamento de Contabildiade: 

a) baixará a responsabilidade inscrita no Sistema de Compensação;  
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b) comunicará o responsável para tomar ciência desta medida; 

c) arquivará o processo de prestação de contas, apenso ao processo que autorizou o adiantamento, em local 

seguro, onde ficará à disposição do Tribunal de Contas. 

 

Parágrafo 2° - Na hipótese de aprovação das contas condicionadas a determinadas exigências, o Departamento 

de Contabildiade: 

a) providenciará o cumprimento das exigências 

b) adotará as medidas indicadas no item anterior. 

 

Parágrafo 3° - Não sendo as contas aprovadas, adotar-se-ão as orientações determinadas pelo Departamento 

de Contabildiade, em seu despacho final. 

 

Art. 36. O Departamento de Contabildiade organizará um calendário, para controlar as datas em que deverão 

ser apresentadas as prestações de contas dos adiantamentos concedidos. 

 

Art. 37. No dia útil imediatamente posterior ao vencimento do prazo para prestação de contas, sem que o 

responsável a tenha apresentado, o Departamento de Contabildiade oficiará diretamente ao mesmo, 

concedendo-lhe o prazo final e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo. 

 

Parágrafo Único. Na cópia do ofício o responsável assinará o recebimento da via original, colocando de próprio 

punho a data do seu recebimento. 

 

Art. 38. Não sendo cumprida a obrigação da prestação de contas após o vencimento do prazo final, estabelecido 

no artigo anterior, o Departamento de Contabildiade remeterá, no dia seguinte, a cópia do ofício referido ao 

Jurídico, devidamente informado, para abertura de sindicância, nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 39. Os casos omissos serão disciplinados e dirimidos pelo Gestor. 

 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

EDIF. PREF.MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, 10 de Setembro de 2019. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 422/2019 
ANEXO I 

 

SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO 

 

Venho por meio desta, em conformidade com a Lei Municipal n° xxxxxxxx, de xxx de agosto de 2019, de 00 de 

agosto de 2019, requerer adiantamento de recursos no valor de R$ ________________________ 

(_____________________________), a ser depositado no Banco do ________, agência nº ________, conta 

corrente nº _________, adiantamento n° ___________. 

O adiantamento, com aplicação no período de ______ (dias) será utilizado para: 

____________________________________________________________.   

As despesas decorrentes do adiantamento correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo especificadas, 

constantes no orçamento do Município referente ao exercício de _______. 

 

Dotação Elemento da despesa Valor 
   
   
   
   
   
TOTAL   

 

Rancho Alegre, ___/___/____     _________________________________________ 

 Responsável pelo adiantamento 

 

________________________________________ 

  Ordenador da despesa 

Autorizo a concessão do adiantamento: 

 

Rancho Alegre, ___/___/____                  _________________________________________ 

 Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 422/2019 
ANEXO II 

BALANCETE DE PRESTAÇAO DE CONTAS  
Recursos antecipados 

 

Ordenador da despesa: __________________________, Cargo: ___________________ 

Empenho Nº. :__________ Data Emissão:___/___ /_____   Data de Pgto:___ /___ /_____ 

Valor R$______________________Classificação da Despesa: _____________________ 

Secretaria / Fundação / Equivalente:___________________________________________ 

Responsável pelo Adiantamento:_____________________________________________ 

N° do adiantamento________________________________________________________ 

 

Vimos por meio deste, enviar os comprovantes abaixo relacionados, para prestação de contas do adiantamento recebido em 

___/___/___. 

 
Data N° documento Descrição/credor Entrada Saída Saldo 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
  TOTAIS:    

 

Rancho Alegre, ___/___/____                   ________________________________________ 

   Servidor responsável 

Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de agosto de 2019. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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  LEI Nº. 423/2019 
  
 

“SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo do município de Rancho Alegre a conceder 
incentivo econômico, na forma de aluguel (PARCIAL), por meio de convênio, à MARCIEL 
RODRIGO LOPES CONFECÇÃO ME do imóvel locado de MARILENE ALVES DOS SANTOS, 
sito à Rua Rio de Janeiro nº 116, nesta cidade, com fundamento na Lei nº 417/2019 e dá 
outras providências.” 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  

e promulgo a seguinte 

L E I  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo econômico, na 

forma de aluguel (PARCIAL), por meio de convênio, à MARCIEL RODRIGO LOPES CONFECÇÃO ME do imóvel 

locado de MARILENE ALVES DOS SANTOS, sito à Rua Rio de Janeiro nº 116, nesta cidade.  

Art. 2º  - O Poder Executivo de Rancho Alegre fica autorizado, após conclusão 

dos procedimentos administrativos necessários, a conceder à MARCIEL RODRIGO LOPES CONFECÇÃO ME 

o incentivo descrito no artigo anterior desta lei, mediante prévia avaliação. 

 

Art. 3º - O ônus, a ser assumido pelo MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 

consistirá na transferência bancária de recursos financeiros à locadora da empresa MARCIEL RODRIGO LOPES 

CONFECÇÃO ME, da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir da data de publicação desta lei, como incentivo pela ampliação e expansão de suas atividades, valor este 

aprovado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento.  

 
§1º De acordo com o parágrafo 3º, do artigo 8º da Lei nº 417/2019, o 

convênio poderá ser renovado por igual período, com nova avaliação e anuência do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal. 
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§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo deverá ser pago à locadora e 

proprietária do imóvel, ora objeto do contrato de locação da empresa MARCIEL RODRIGO LOPES 

CONFECÇÃO ME, até o dia 10 de cada mês, a partir da data de publicação desta lei. 

 
Art. 4º - O incentivo será suspenso, se:  

I. A Locatária incidir em infração contratual;  

II. A locatária transferir o contrato de locação ou em caso de mudança de destinação do imóvel; e 

III. A locatária vier a encerrar as suas atividades. 

 

Art. 5º - No imóvel locado, a empresa compromete-se a gerar, no mínimo, 02 

empregos diretos, além dos 04 já existentes.  

 

§1º - O incentivo de ressarcimento do aluguel autorizado, será pago 

mensalmente, mediante a comprovação do atingimento das metas previstas no contrato, sendo que o não 

atingimento destas implicará a redução no valor do ressarcimento do aluguel na proporção do seu 

descumprimento. 

 

Art. 6º - Do Termo de Convênio a ser firmado com a beneficiária deverão constar, 

entre outras, cláusulas especiais estabelecendo condições que, se não cumpridas, promoverão a suspensão do 

benefício concedido.  

 
Art. 7º - A fiscalização para controle das condições estabelecidas na Lei nº 

417/2019 e no Termo de Convênio será realizada, periodicamente, pelo Poder Executivo através da Secretaria 

da Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 

 

§1º - A empresa MARCIEL RODRIGO LOPES CONFECÇÃO ME deverá 

encaminhar o E-Social, semestralmente, para demonstração do número de empregados a seu serviço, ao Poder 

Executivo Municipal. 
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Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dez dias do mês de setembro de 2019. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 424/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial. 

 FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte: 

L E I 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Exercício Financeiro de 2019, um Crédito 

Adicional Especial no valor de até R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

003 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

20.608.0013-028 Manutenção do Gabinete do Sec. Desenvolvimento do Econômico 

3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS ......................................... R$ 10.000,00 

  

TOTAL .................................................................................. R$ 10.000,00  
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, será utilizado recurso proveniente de anulação 

parcial/total de dotações no valor de até R$ 10.000,00 – (DEZ MIL REAIS), conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, 

de 17/03/64 como segue: 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

003 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

20.608.0013-2028 Manutenção do Gabinete do Sec. Desenvolvimento do Econômico 

3.1.90.16.00.00-(2250- LIVRE OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL ........... R$ 3.000,00  

 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

003 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

20.608.0013-2028 Manutenção do Gabinete do Sec. Desenvolvimento do Econômico 
3.1.90.94.00.00-2260-LIVRE) INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA ........... R$ 4.000,00 

 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

003 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

20.608.0013-2030 Convênio com a Emater 
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3.3.90.39.00.00-(2350-LIVRE) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ......... R$ 3.000,00 

 

TOTAL .................................................................................. R$ 10.000,00  

 
Artigo 3º - Ficam alterado os anexos do PPA Lei Nº 364/2017, e da LDO Lei Nº 386/2018, em conformidade com a seguinte 

suplementação de Anulações. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rancho Alegre, 10 de SETEMBRO de 2019. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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*Republicação do Conteúdo da Edição nº 317 do dia 31/05/2019 por contar com falhas técnicas em sua publicação original. 
 

PORTARIA Nº. 071/2019 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante 
da Administração especialmente designado; 
  

CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 

032/2019 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 20/05/2019, 

encerrando-se em 19/05/2020, cujo objeto é a Contratação de palestra show para os eventos da semana de 

Prevenção ao Abuso Infantil, Idoso, Família e Combate à Violência Doméstica, a Servidora indicado, CAMILA 

DANIELLA GOMES, DIRETOR DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTENCIAIS e como 

suplente, a Sra. ALINE SALDANHA LANDGRAFF, Assessora de Comunicação.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 015/2019  
Fiscal Titular: CAMILA DANIELLA GOMES   
Gestor: Secretária Municipal da Assistência Social  
Empresa Contratada: CINTIA MARA JONER-ME  
Valor total do Contrato: R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais). 
Vigência: 29/03/2019 a 28/09/2020 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019  
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantido pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
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 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 

todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 29 de maio de 2019. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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*Republicação do Conteúdo da Edição nº 317 do dia 31/05/2019 por contar com falhas técnicas em sua publicação original. 
 
PORTARIA Nº. 072/2019 
 

Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante 
da Administração especialmente designado; 
  

CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 

037/2019 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 09/05/2019, 

encerrando-se em 08/05/2020, cujo objeto é a Contratação de salão para realização dos eventos promovidos por 

este município, a Servidora indicada, DANIELA MARQUES DO PRADO PEREIRA, Secretária da Administração 

e Planejamento e como suplente, a Sra. ALINE SILVA DE SOUZA, chefe da divisão de finanças e contabilidade.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 014/2019  
Fiscal Titular: DANIELA MARQUES DO PRADO PEREIRA   
Gestor: Secretária Municipal da Administração e Planejamento  
Empresa Contratada: CESAR AUGUSTO BRAMBILLA 06334218980  
Valor total do Contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Vigência: 09/05/2019 a 08/05/2020 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantido pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 
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 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 

todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 29 de maio de 2019. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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*Republicação do Conteúdo da Edição nº 317 do dia 31/05/2019 por contar com falhas técnicas em sua publicação original. 

 

PORTARIA Nº. 073/2019 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante 
da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 

012/2019 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 10/05/2019, 

encerrando-se em 09/05/2020, cujo objeto é a Contratação de empresa para confecção de uniformes escolares, 

a Servidora indicada, LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS, Secretária da Educação e como suplente, a Sra. 

CELIS REGINA TEODORO DE JESUS SILVA, professora.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 013/2019  
Fiscal Titular: LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS   
Gestor: Secretária Municipal da Educação  
Empresa Contratada: SANDRA REGINA ALINO DA SILVA CORNÉLIO PROCÓIO -ME  
Valor total do Contrato: R$ 83.457,00 (oitenta e três mil quatrocentos e cinquenta e sete reais). 
Vigência: 10/05/2019 a 09/05/2020 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019  
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantido pela administração as condições para o desempenho do 

encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Setembro de 2019   Ed. nº 346         PÁG. 22 

 
 

 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 

substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e de 

todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo 

aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 29 de maio de 2019. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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*Republicação do Conteúdo da Edição nº 317 do dia 31/05/2019 por contar com falhas técnicas em sua publicação original. 

 
LEI Nº. 416/2019 

 

SÚMULA:  Dispõe sobre o fornecimento gratuito de uniforme escolar aos 
estudantes da rede municipal de ensino e dá outras 
providências. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

 

 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 

LEI 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ao fornecimento gratuito de uniforme escolar 

aos alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino. 

Parágrafo único – A distribuição que trata o caput deste artigo será realizada conforme 

disponibilidade financeira do Município, segundo cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, em 29 de maio 

de 2019. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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*Republicação do Conteúdo da Edição nº 317 do dia 31/05/2019 por contar com falhas técnicas em sua publicação original. 

 
LEI Nº. 417/2019 

 

SÚMULA: “AUTORIZA A CONCESSÃO DE ESTÍMULOS E INCENTIVOS 
FISCAIS AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RANCHO ALEGRE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 

LEI 

 

Art. 1º- Para a implantação de novas empresas no Município e para promover a modernização, 

relocalização, ampliação ou adequação de empresas já existentes no Município, nos diversos segmentos 

da economia formal, sejam atividades industriais, comerciais, de serviços, ou atuem no segmento da 

agropecuária no Município, fica o Prefeito Municipal de Rancho Alegre autorizado a oferecer: 

I - Estímulo ao desenvolvimento econômico; 

II - Incentivo fiscal na esfera municipal. 

 

§ 1º - Não poderão ser beneficiadas as empresas nas seguintes circunstâncias ou situações: 

I - Empresas que desenvolvam atividades tais que o estímulo e o incentivo fiscal venham a ser pleiteados 

permanente ou automaticamente para cada empreendimento, como na construção civil, empreendimentos 

imobiliários, promoções de eventos, e outras atividades correlatas ou não, em que o aspecto permanente 

ou automático dos benefícios da presente Lei fiquem caracterizados; 

II - Empresa sucessora de empresa já existente, com composição societária semelhante à anterior, criada 

com o objetivo de pleitear os benefícios da presente Lei; 
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§ 2º - As empresas de construção civil poderão receber os benefícios desta Lei nos seguintes 

casos: 

I - Na situação prevista no Art. 7º, § 3º, desta Lei; 

II - Na situação em que houver investimentos da empresa de construção civil na implantação de indústria 

de produtos destinados à construção civil com efetiva geração de empregos restringindo o benefício ao 

período de seu funcionamento. 

 

Art. 2º - O estímulo ao desenvolvimento econômico poderá consistir na cessão de uso dos 

seguintes bens, serviços e obras desde que os recursos financeiros o permitam na época da concessão e 

conforme programa de serviços das secretarias envolvidas: 

a) - Fração de terreno para implantação de unidades de produção e/ou operação, observadas as exigências 

e normas reguladoras da licitação; 

b) - Limpeza, preparo de terreno, movimentação de terra excluindo-se a compactação; 

c) - Via pública de acesso quando em região urbana e/ou na implantação de projetos de Turismo Rural, 

assim como em comunidades rurais destinadas a processamento industrial de produtos agropecuários; 

d) - Rede de coleta de esgoto sanitário, na área pública externa à área a sediar o empreendimento caso 

não seja adotada a fossa séptica. O esgoto efluente deve ser liberado pela empresa beneficiada em 

condições adequadas de tratamento; 

e) - Rede de coleta de águas pluviais, na área pública externa à área cedida (as águas pluviais não deverão 

conter contaminações originárias do processo produtivo); 

f) - Alimentação de energia elétrica até os limites da área cedida, assim como implantação ou expansão de 

redes telefônicas; 

g) - Suprimento de água potável e/ou perfuração de poços profundos, mediante o pagamento do consumo 

respectivo, conforme tarifas correntes praticadas pela concessionária desses serviços; 

h) - Disponibilização e transporte de material básico a ser utilizado em obras de pavimentação de áreas das 

empresas; 

i) - Adaptação de prédios já existentes às finalidades da beneficiária. 
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Art. 3º - Poderá o Poder Público conceder, também, como forma de estímulo ao desenvolvimento 

econômico, prédio industrial compatível com o investimento, faturamento e a geração de empregos do 

empreendimento, desde que o interesse e as condições financeiras da época o permitam, assim como o 

pagamento de aluguel de salas, barracão ou galpão industrial, por um período de até 03 (três) anos, ou 

cooperação para sua construção, às empresas do ramo de agronegócio, biotecnologia, informática, moda 

(confecção, calçados e acessórios), mobiliário, cosméticos, turismo rural e outros segmentos que o 

Conselho de Desenvolvimento julgar emergente, na forma da lei, observando-se, em caso de aluguel, 

avaliação para verificação do valor de preço do mercado e desde que não exceda a 1 (um) salário mínimo. 

 

Art. 4º - Às empresas não englobadas pelas disposições do Art.3o, o Poder Público Municipal 

poderá conceder estímulo ao desenvolvimento econômico na forma de pagamento de aluguel de salas, 

barracão ou galpão industrial, por um período máximo de 02 (dois) anos, na forma da lei. 

 

Art. 5º - Sempre de acordo com o potencial, poderá ser concedido estímulo ao desenvolvimento 

econômico na forma de doação de terreno às empresas que se expandirem ou que vierem a se instalar no 

município. 

 

Art. 6º. São ainda considerados incentivos concedidos pelo Município: 

 

I - Divulgação das empresas e dos produtos fabricados em Rancho Alegre mediante folhetos e 

outros meios em hotéis, exposições, eventos e similares; 

II - Cursos de formação e especialização de mão-de-obra para as indústrias, comércio, 

agronegócios diretamente ou mediante convênios; 

III - Assistência na elaboração de estudos de viabilidade, nos projetos de engenharia e na área 

econômico-financeira; 

IV - Acompanhamento perante os estabelecimentos oficiais de crédito e os órgãos públicos como 

a COPEL, o IAP, a SANEPAR, e outros visando a solucionar mais rapidamente possível seus problemas. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Setembro de 2019   Ed. nº 346         PÁG. 27 

 
 

 

 

 

Art. 7° - O Poder Público Municipal poderá, cumulativamente, ou não, com os estímulos ao 

desenvolvimento econômico instituídos pelos arts. 2º, 3º, 4º e 5º desta Lei, conceder isenção dos seguintes 

tributos municipais 

a) Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;  

b) Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis - ITBI, incidente na aquisição pela 

empresa de imóvel destinado à implantação do empreendimento;  

c) taxas relativas à aprovação do projeto, licença de localização, vistoria, fiscalização e coleta de 

lixo;  

 

§ 1° Na hipótese de venda subsidiada, será determinado o valor de mercado do imóvel e o valor 

do subsídio, e, em caso de não cumprimento das obrigações por parte da empresa, esta deverá efetuar o 

pagamento do valor correspondente ao subsídio com correção monetária pelo IGP-M da FGV, acrescido 

de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da avaliação a partir da data do contrato de promessa 

de compra e venda, ficando-lhe ressalvada a faculdade de devolução do imóvel com as benfeitorias, sem 

direito à restituição do valor pago e a indenização.  

 

§ 2º Na hipótese de concessão de direito real de uso ou de doação, a resolução ou reversão dar-

se-ão sem direito a qualquer indenização pelas benfeitorias construídas, cujo valor será considerado como 

remuneração pelo uso do imóvel. 

 

§ 3º- A isenção referida no “caput” deste artigo incidirá somente sobre o incremento do 

empreendimento, os quais serão anualmente mensurados. 

 

§ 4º - Os incentivos fiscais previstos somente poderão ser concedidos após cumpridas as 

exigências do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
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Art. 8° - Deverá ser exigido das empresas postulantes aos estímulos e incentivos fiscais ao 

desenvolvimento econômico, anteprojeto de investimento ou plano de negócios antes de submeter a 

respectiva proposta ao Conselho Municipal de Desenvolvimento. 

 

§1º - As empresas postulantes aos estímulos e incentivos fiscais ao desenvolvimento econômico 

deverão, ainda, preliminarmente, comprovar, através de documentos, os seguintes requisitos: 

 

I - cópia do ato ou contrato de constituição da empresa e suas alterações, devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado;  

II – cópia do CNPJ, da inscrição estadual, do alvará de licença de localização e funcionamento das 

atividades;  

III - prova de regularidade, em se tratando de empresa já em atividade, quanto a:  

a) tributos federais e à dívida ativa da União;  

b) tributos estaduais;  

c) tributos do Município de sua sede;  

d) FGTS;  

IV - certidão negativa judicial de ação falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial;  

V - projeto circunstanciado do investimento que pretende realizar, compreendendo a construção do prédio 

e seu cronograma, instalações das máquinas e equipamentos, prazo para o início das atividades e estudo 

de viabilidade econômica do empreendimento;  

VI - projeto de preservação do meio ambiente e compromisso formal de recuperação dos danos que vierem 

a ser causados.  

 

§2º - O requerimento de que trata o caput deverá ser acompanhado, ainda, de memorial contendo 

os seguintes elementos:  

 

a) valor inicial de investimento;  

b) área necessária para sua instalação;  
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c) absorção inicial de mão-de-obra e sua projeção futura;  

d) priorização do aproveitamento de matéria-prima existente no Município;  

e) viabilidade de funcionamento regular;  

f) produção inicial estimada;  

g) objetivos;  

h) atestados de idoneidade financeira fornecidos por instituições bancárias;  

i) demonstração das disponibilidades financeiras para aplicação no investimento proposto;  

j) outros informes que venham a ser solicitados pela Administração Municipal.  

 
§3º - Os estímulos e os incentivos fiscais ao desenvolvimento econômico somente serão deferidos 

pelo Prefeito, conjuntamente, após a avaliação do projeto pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento, 

em que se analisarão como prioridade aos benefícios desta Lei as empresas que utilizarem maior número 

de trabalhadores residentes no Município e maior quantidade de matéria-prima local.  

 

a) por até 1 (um), se contar com até 03 (três) empregados; 

b) por até 3 (três) anos, se contar com até 10 (dez) empregados; 

c) por até 5 (cinco) anos, se contar com mais 10 (dez) empregados e até 15 (quinze) empregados;  

d) por até10 (dez) anos, se contar com mais de 20 (vinte) empregados.  

 

§ 4°- As empresas deverão encaminhar o E-Social, semestralmente, para demonstração do 

número de empregados a seu serviço, ao Poder Executivo Municipal, cabendo a este efetuar a fiscalização 

do cumprimento do disposto no parágrafo anterior, adequando, se for o caso, o estímulo à média mensal 

de empregados absorvidos, verificada no semestre anterior e, em sendo o caso, efetuará o lançamento e 

cobrança da diferença de tributos disso decorrente. 

 

Art. 9º - As empresas interessadas deverão encaminhar o requerimento respectivo (modelo 

anexo), com a documentação e o Plano de Negócios de que tratam os §1º do Art.8º, ao Conselho 
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Municipal de Desenvolvimento, que dará início do Processo de Concessão de estímulo e incentivo fiscal 

ao desenvolvimento econômico de que trata a presente Lei. 

 

Parágrafo único - Para novos empreendimentos em que a cláusula de sigilo comercial, a 

necessária agilidade de decisão e os interesses do Município sejam preponderantes, a concessão do 

estímulo e do incentivo fiscal ao desenvolvimento econômico poderá ser assumida pelo Executivo e constar 

de Protocolo de Intenções firmado entre o Município e a empresa interessada, “ad-referundum” do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento, que deverá apreciá-lo na reunião imediatamente posterior à 

data da assinatura do referido protocolo. 

 

Art. 10 - Ao definir o estímulo e o incentivo fiscal ao desenvolvimento econômico, separada ou 

conjuntamente, o CMD fixar-lhes-á a vigência considerando, no projeto aprovado, os aspectos constantes 

no Art. 8º, § 3º. 

 

§ 1º - O prazo de fruição do incentivo fiscal definido no Art. 7º, § 3º, é de até 10 (dez) anos, a 

contar da data de publicação da lei do benefício. 

 

§ 2º - O Município deverá assegurar-se no ato de concessão de qualquer dos benefícios previstos 

nesta Lei, do efetivo cumprimento, pelas empresas beneficiadas, dos encargos assumidos, com cláusula 

expressa de revogação dos benefícios no caso de desvio da finalidade inicial e do projeto apresentado, 

assegurado o ressarcimento dos investimentos efetuados pelo Município. 

 

§ 3º - A critério do Executivo poderão ser suspensos os benefícios concedidos a empresas que 

interromperem, sem justa causa, sua produção e/ou operação no Município e anuladas as concessões e/ou 

doações, se não for dada execução aos projetos fixados ou reajustados de comum acordo. 
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Art. 11- Definidos os incentivos em bens imóveis, materiais e serviços a serem fornecidos, o 

Município quantificará o custo total, incluídos salários e encargos sociais, horas-máquina e demais encargos 

incidentes, comunicando o montante à empresa beneficiada para conhecimento e eventual impugnação.  

 

Art. 12- A entrega de materiais ou a prestação de serviços será precedida de contrato de incentivos 

fiscais, contendo cláusula expressa de indenização, ao Município, do valor total do incentivo concedido, 

acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo índice oficial de correção dos 

tributos municipais no caso de fechamento do estabelecimento industrial beneficiado ou de redução ou não 

alcance das metas especificadas na Carta de Intenções, durante a vigência do contrato devendo ser 

prestada garantia real ou pessoal da obrigação de indenizar.  

 

§ 1º- No caso de redução ou não alcance das metas propostas pelo beneficiado, a indenização ao 

Município será proporcional ao percentual de desatendimento das metas.  

 

§ 2º-  No caso de doação de imóvel, a respectiva escritura será celebrada com cláusula que 

nominará as garantias oferecidas pelo beneficiário que assegurarão o pagamento da indenização no caso 

de inadimplemento.  

 

§ 3º- No caso do incentivo de ressarcimento do aluguel, este será pago mensalmente, com valor 

que não exceda a 1 (um) salário mínimo, mediante a comprovação do atingimento das metas previstas no 

contrato, sendo que o não atingimento destas implicará a redução no valor do ressarcimento do aluguel na 

proporção do seu descumprimento. 

 

Art. 13 - Os Projetos de Lei Autorizativa dos estímulos e incentivos fiscais ao desenvolvimento 

econômico instituídos pelos Art. 2º, 3º, 4º, 5º e 6º serão enviados ao poder Legislativo pelo Prefeito 

Municipal, necessariamente instruídos com os documentos mencionados nos § 1º e 2º do Art. 7º, ou 

justificativa fundamentada de sua falta, sob pena de não-recebimento liminar pelo Plenário. 
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Art. 14- Fica o Município autorizado a participar, em parceria com a iniciativa privada, de projetos 

ou empreendimentos de interesse do Município, mediante autorização legislativa, em cada caso (art. 66, 

XIII, da Lei Orgânica do Município). 

 

Art. 15 - Fica o Município autorizado a firmar convênios de cooperação ou assessoria técnica com 

outros órgãos para assistência às micro e pequenas empresas do Município, obedecido o que dispõe o 

inciso XIII do artigo 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

Parágrafo único - Os convênios de que trata este artigo deverão ser aprovados ou ratificados 

pela Câmara Municipal na forma estabelecida pela Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em sintonia com o Plano Diretor 
vigente, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 29 dias do mês de MAIO de 2019. 

 

    

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 425/2019 

 
 
 
 
 
 
 A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono e 

promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Rancho Alegre, para o exercício de 2020, será elaborado e executado 

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, compreendendo: 

I – as prioridades, metas e riscos fiscais da administração municipal; 

II – a estrutura dos orçamentos; 

III – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município; 

IV - as disposições sobre a dívida pública municipal; 

V – as disposições sobre despesas com pessoal; 

VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária e; 

VII – as disposições finais 

 

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 2º - As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro de 2020 são aquelas 

definidas e demonstradas no Relatório de Metas e Prioridades das Despesas por Programas. (art. 165, § 4º da 

CF).   

 

Parágrafo Único – Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão destinados, preferencialmente, 

para as prioridades e metas estabelecidas no Relatório de Metas e Prioridades das Despesas pro Programa 

desta lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá 
outras providências. 
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II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 
 
Art. 3º - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, e seus 

Fundos, e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional da Prefeitura. 

 

Art. 4º - A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as Receitas e Despesas da Unidade Gestora, especificando 

aquelas vinculadas a Fundos, discriminando as despesas quanto à sua natureza, por categoria econômica, grupo 

de natureza, modalidade de aplicação e elemento de despesa, sendo que o controle por sub-elemento de 

despesa será efetuado no ato da realização do empenho, nos termos da legislação vigente, na forma dos 

seguintes anexos: 

 

I- Da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da lei Federal nº 4.320/64 de 17/03/64, 

com alterações posteriores; 

II- Da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 

III- Do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias demonstrando os projetos e atividades 

de acordo com a classificação funcional programática; 

IV- Outros anexos previstos em Lei, relativos à consolidação dos já mencionados anteriormente. 

 

Art. 5º – Para efeito desta Lei, entende-se por: 

 

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 

de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo; 

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo das quais 

não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Setembro de 2019   Ed. nº 346         PÁG. 35 

 
 

 

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 

projetos e operações especiais, especificando os valores, as metas, bem como as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º – As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral ou parcial dos 

programas de governo. 

§ 3º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função, subfunção e programas aos quais se 

vinculam. 

§ 4º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei do orçamento por 

programas, projetos e operações especiais, sendo identificados através da aplicação programada. 

 
 
Art. 6º – O orçamento fiscal, incluídos os fundos com contabilidade descentralizada, discriminará a despesa em 

conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64, a Portaria nº 42/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, a Portaria 

Interministerial nº 163/01, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e Instruções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, pertinentes à matéria, obedecendo à seguinte estrutura: 

I – Classificação Institucional, cuja finalidade principal é evidenciar as unidades administrativas responsáveis 

pela execução da despesa, classificando os órgãos e fixando responsabilidades entre esses, com consequentes 

controles e avaliações de acordo com a programação orçamentária; 

II – Classificação Funcional, que compreenderá as seguintes categorias: 

a) Função, correspondendo ao nível máximo de agregação das ações desenvolvidas pelo Município; 

b) Subfunção, representando uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa 

do setor público; 

c) Programas, compreendendo as partes do conjunto de ações e recursos da subfunção a que estejam 

vinculados, necessárias ao atingimento de produtos finais. 

III – Classificação da Natureza da Despesa, com os seguintes desdobramentos: 

 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

MODALIDADES DE APLICAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA 
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§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, 

atividades, especificando os valores, as metas e as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 

ação. 

§ 2º – Cada projeto ou atividade estará vinculado a uma função, a uma subfunção e a um programa. 

 

 

Art. 7º: Na especificação das modalidades de aplicação será observada, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

 

I – Transferências a Estado e ao Distrito Federal – 30 

II – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos – 50 

III – Transferências a Instituições Multigovernamentais – 71 

IV – Aplicações Diretas- 90 

V – Aplicação direta de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social- 91 

 

 

III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
 

Art. 8.º - O orçamento para o exercício de 2020 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 

equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo. 

 

Art. 9º - Na elaboração da proposta orçamentária as receitas e as despesas serão orçadas segundo os preços 

e os índices com as variáveis respectivas, vigentes no período de entrega da proposta orçamentária. 

 

Parágrafo Único: A Lei Orçamentária: 

 

I – Corrigirá os valores da proposta orçamentária para o período compreendido entre os meses de agosto a 

dezembro de 2019; 
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II – Estimará valores da Receita e fixará os valores da Despesa de acordo com a variação de preços previstos 

para o exercício de 2020, considerando-se o aumento ou diminuição dos serviços previstos, a tendência do 

presente exercício e os efeitos das modificações na legislação tributária, ou ainda, através de outro que vir a ser 

estabelecido; 

 

III – Observará para que o montante das Despesas não seja superior ao das Receitas; 

 

IV – Conterá previsão de correção dos valores do Orçamento Geral do Município, até o limite do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, ou outro adotado pelo Governo Federal, acumulado no semestre, se 

este ultrapassar 20% nesse período, dando ciência à Câmara Municipal; 

 

V – Utilizará o controle da despesa por custo de serviços ou obras que não se encontrem especificado em 

projetos e atividades. 

 

VI – São nulas as emendas apresentadas à proposta orçamentária: 

 1 – que não sejam compatíveis com esta lei; 

  2 – que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, admitidos apenas 

os provenientes de anulação de despesas, excluídos aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos 

e ao serviço da dívida. 

  

VII – Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou omissões relacionadas aos 

dispositivos do texto do projeto de lei. 

 

VIII – Os valores fixados nas metas contidas no Anexo I poderão ser flexibilizados na proporção de 20% para 

mais ou para menos por ocasião de sua abertura em projetos e atividades no orçamento programa. 

 

IX – Só poderão ser contemplados no orçamento programa para 2020 os projetos e atividades que sejam 

compatíveis com as metas aprovadas nesta Lei. 
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Art. 10 - Os fundos municipais terão suas receitas especificadas no orçamento da receita da unidade gestora 

em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vinculadas a despesa relacionadas aos seus objetivos, 

identificadas em Plano de Aplicação. 

 

§1º - Os fundos municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe 

do Poder Executivo, serem delegado o servidor municipal. 

 

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos fundos municipais deverá ser demonstrada 

também em balancetes apartados da unidade gestora quando a gestão for delegada pelo Prefeito o servidor 

municipal. 

 

Art. 11 - Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2020, deverão observar os efeitos da 

alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, 

a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios (art. 12 da LRF). 

 

Parágrafo Único – até 30 (trinta) dias antes do encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Legislativo, 

o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas 

para o exercício subsequente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

 

Art. 12 - Se a receita estimada para 2020, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o 

Legislativo, quando da discussão da proposta orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo 

Municipal a sua alteração, se for o caso, e a consequente adequação do orçamento da despesa. 

 

Art. 13 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento das receitas poderá afetar o cumprimento 

das metas de resultados primário e nominal, facultativamente até o exercício de 2020, os Poderes Legislativo e 

Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas às fontes de recursos, adotarão o mecanismo 

da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as seguintes dotações 

abaixo (art. 9º da LRF): 

 

  I – projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
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 II – obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

 III – dotação para combustíveis destinada à frota de veículos de setores de transportes, obras, serviços 

públicos e agricultura; e 

 IV – dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

 

Parágrafo Único: Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou 

não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

 

Art. 14 - As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas 

para 2020, poderão ser expandidas em até 15,00% (quinze por cento), tomando-se por base as Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2019 (art.4º § 2º da 

LRF).  

 

Art. 15. Fica o poder executivo municipal autorizado a proceder por decreto abertura de créditos adicionais 

especiais e suplementares, realização de transposições, remanejamento e transferências ao orçamento da 

administração até o limite de 20% (vinte por cento) do total geral do orçamento, servindo como recursos para 

tais suplementações, quaisquer das formas definidas no parágrafo 1º do artigo 43, da lei Federal 4.320/64, de 

17 de março de 1964. 

 

Parágrafo Único – Fica o poder legislativo municipal autorizado a proceder à abertura de créditos adicionais 

suplementares através de resolução e decreto legislativo até o limite previsto no caput deste artigo, servindo 

como recurso para tais suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 

 
Art. 16. Fica o executivo autorizado a proceder por decreto até o limite de 20% (vinte por cento) das dotações 

definidas neste orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados 

ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, sem lhes alterar o valor global, com a 

finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Não serão computados nestes limites 

os créditos adicionais abertos com base no artigo 13º desta lei. 
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Art. 17. Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo anterior:  

 

I – O remanejamento de dotações entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro 

de cada projeto/atividade; 

II – entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados de um projeto ou atividade para outro projeto ou atividade 

para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

III - Os Créditos Adicionais Suplementares abertos com recurso do excesso de arrecadação e superávit financeiro, 

na forma do Art. 43, Parágrafo Primeiro, Inciso I e II da Lei Federal 4.320/64. 

IV – Os Créditos Adicionais Suplementares nas naturezas de despesas vencimentos e obrigações. 

 

Art. 18 – O Executivo municipal, em cumprimento ao disposto no artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, fica autorizado por decreto a realizar manejo orçamentário, na forma de créditos adicionais 

suplementares, no orçamento da administração direta, e de fundos especiais, independentemente, até o limite de 

(20%) vinte por cento do valor total atualizado do orçamento.  

 

§ 1º – O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das prioridades das ações mediante 

a realocação de recursos de uma categoria de programação para outra, de um órgão para outro e de uma unidade 

orçamentária para outra, alterando e atualizando os Anexos de Metas e Prioridades do PPA e LDO.  

 

§ 2º – A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de transferência, transposição e 

remanejamento dos recursos.  

 

 

§ 3º – Para efeito desta Lei, entende-se por:  

 

I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão, num mesmo programa de trabalho, 

entre as categorias econômicas de despesa, mantendo-se o programa em funcionamento;  

 

II – transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, dentro do mesmo órgão ou 
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de um órgão para outro, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro 

também nela previsto;  

 

III – remanejamento, a realocação de recursos em sede intra-organizacional, ou seja, de um órgão/entidade para 

outro nos casos de reformas administrativas de que resulte a criação, extinção, fusão ou cisão.  

 

§ 4º – Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais suplementares que decorrem 

de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 

 

§ 5° - Autoriza a proceder às alterações e atualizações por Decreto no PPA e LDO na legislação que estabelece 

as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2020, além de orientações à elaboração 

do Orçamento-Programa do Município, para o exercício de 2020. 

 

Art. 19. A inclusão, exclusão ou alteração de programas, indicadores, resultados e montante de investimentos, 

serão propostos pelo Poder Executivo, por intermédio de projeto de lei específico, de decreto conforme art. 15°, 

Lei Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais Especiais. 

  

Art. 20. A inclusão, exclusão ou alteração de ações no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

poderão ocorrer por intermédio de decreto conforme art.15, desta Lei, ou de seus créditos adicionais, 

apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 

 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar 

as ações orçamentárias, para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações 

efetivadas na Lei Orçamentária Anual, homologando-se todas as autorizações legislativas mencionadas nesta 

lei. 

 

Art. 21 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 

constantes do ANEXO DE RISCOS FISCAIS desta lei. 
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§1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da reserva de contingência e também, 

se houver do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2019; 

 

§2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará projeto de lei à Câmara, propondo 

anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não comprometidos. 

 

Art. 22 – O orçamento para o exercício de 2020 destinará recursos para a reserva de contingência, não superior 

a 0,50% (meio por cento) das receitas correntes líquidas previstas para o mesmo exercício. 

 

§1º - Os recursos da reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares. 

 

§2º - Os recursos da reserva de contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o 

dia 10 de dezembro de 2020, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de 

créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

 

Art. 23 – Os investimentos só constarão da Lei Orçamentária Anual se complementados no Plano Plurianual (art. 

5º, §5º da LRF) 

 

Art. 24 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 (trinta) dias à publicação da Lei 

Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 

para suas unidades gestoras, se for o caso. (art. 8º da LRF). 

 

Art. 25 - Serão previstos no Orçamento o pagamento de Precatórios Judiciais apresentados até 1º de julho de 

2019. 

 

Art. 26 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica na obrigatoriedade da 

inclusão da sua programação na Proposta de Lei. 
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Art. 27 - Os incentivos de natureza tributária a investimentos privados da indústria e Comércio só poderão ser 

concedidos mediante aprovação de projetos que propiciem aumento da arrecadação e de empregos. 

 

Art. 28 – Os projetos e atividade priorizados na Lei Orçamentária para 2020 com dotações vinculadas a fontes 

de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros 

extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso 

no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 

 

§1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, §3º da Lei 4320/64, será apurado em cada 

fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência 

contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, inciso I, ambos da LRF. 

 

§2º - Na lei orçamentária anual, os orçamentos da receita e da despesa identificarão com codificação adequada 

cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo 

(artigos 8º, parágrafo único e 50, inciso I, ambos da LRF). 

 

Art. 29 - A concessão de auxílio para pessoas físicas obedecerão preferencialmente os critérios estabelecidos 

pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios do 

Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a caracterização e 

comprovação do estado de necessidade dos benefícios. 

 

Art. 30 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas, beneficiará somente aquelas 

de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de associativismo municipal e, que sejam de 

atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada e dependerá de autorização em lei específica 

(art.4º, I, “f” e 26 da LRF). 

 

§1º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, termo de compromisso, ou similares, 

conforme determina o art. 116 da Lei Federal n.º 8666/93, art. 26 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000 e 

o disposto no §3.º, do art. 12 e artigos 16 e 17 da Lei Federal n.º 4320/64. 
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§2º - As entidades beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder 

concedente e deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 

estabelecida pelo serviço da contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal) com a 

finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

 

Art. 31 - Serão considerados para efeito do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na elaboração das 

estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes critérios: 

 

 I – As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o Art. 38 da Lei 

Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a 

que se refere o § 3º do Art. 182 da Constituição Federal. 

 II – Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º do art. 16, da Lei nº 101/2000, aquelas cujo 

valor não ultrapasse ao limite de 5,00% (cinco por cento) do valor correspondente ao total geral do orçamento 

do Exercício corrente. 

 

Art. 32 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 

na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias 

e operações de crédito. 

 

Parágrafo Único: As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público 

extraídas do relatório sobre Projetos em Execução e a Executar, estão demonstrados no Anexo IV desta Lei (art. 

45, parágrafo único da LRF). 

 

Art. 33 – Poderão ser destinados recursos para atender despesas de competência de outros entes da Federação, 

realizadas no âmbito e em favor do Município, mediante celebração de convênios, acordos ou ajustes e previstos 

na Lei Orçamentária. (art. 162 da LRF) 

 
Art. 34 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a preços correntes. 
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Art. 35 – A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou operações 

especiais, a dotação fixada para cada grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação, com a 

apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN n.º 163/2001 e alterações 

posteriores. 

 

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um grupo de natureza de 

despesa/modalidade de aplicação para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, poderá 

ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto-Legislativo do presidente 

da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167 VI da CF). 

 

Art. 36 – Durante a execução orçamentária de 2020, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir 

novos projetos, atividade ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito 

especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2020. (art. 167, I, Constituição Federal) 

 

Art. 37 - O controle de custo das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os Art. 50, § 3º, 

da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custos dos programas, das 

ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do aluno do ensino infantil, do aluno/ano com merenda 

escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento das unidades de saúde, etc. (art.4º, I, “e” da 

LRF). 

 

Parágrafo Único: Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as 

metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do 

Exercício (art. 4º., I, “e” da LRF). 

 

Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados na Lei Orçamentária de 2020 serão objetos de 

avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 

desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF). 

 

Art. 39 - Fica autorizado ao Poder Executivo a abertura e execução de 1/12 avos mês da proposta orçamentária 

para o exercício de 2020 caso não ocorra aprovação da LOA pelo poder Legislativo até 31/12/2019. 
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IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 

Art. 40 – A Lei Orçamentária de 2020 poderá conter autorização para a contratação de Operações de Crédito 

para atendimento às despesas de capital, observado o limite de endividamento de 120% (cento e vinte por cento) 

da receita Corrente Líquida, apuradas até o segundo mês imediatamente anterior à assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Único – A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica. 

 

Art. 41 – Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 30 desta lei, enquanto perdurar o excesso o 

Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenhos, de que trata o art. 31 

da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

Art. 42 – Deverão ser destinados recursos para cumprimento do que dispõe o art. 100 da Constituição Federal 

e seus parágrafos. 

 
V- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 43 - As despesas com pessoal ficam limitadas a 6,00 % (seis por cento) para o Legislativo e 54,00 (cinqüenta 

e quatro por cento) para o Executivo, conforme determina a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

 

Parágrafo Primeiro: Os Poderes Legislativos e Executivos ficam autorizados a proceder à atualização dos 

vencimentos e vantagens do quadro próprio de pessoal, de conformidade com os índices oficiais de atualização 

monetária, no exercício de 2020. 

 

Parágrafo Segundo: Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, Parágrafo Único, incisos I e II da 

Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 

criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contratações de pessoal a qualquer título, bem como ainda, as disponibilidades financeiras do município. 
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Art. 44 – O Executivo e o Legislativo Municipal poderão realizar concurso público e admitir pessoal aprovado no 

mesmo, e mediante lei autorizativa, poderão em 2020, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, 

corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal em caráter temporário 

na forma de lei, observados os limites e regras da LRF (art. 169, §1º, II, da CF). 

Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de 

orçamento para 2020. 

Art. 45 – Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de 

cada um dos Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida 

do exercício o total de 54% para o executivo e 6% para o legislativo, obedecido os limites prudenciais de 51,30% 

e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente. 

Art. 46 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 

autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 

servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite 

estabelecido no art. 20, III da LRF. 

Art. 47 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 

ultrapassem os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo    os 

derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 

do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição 

decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

 V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as 

situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 48 – Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 

substituição de servidores, de que trata o artigo 18, §1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cuja atividade ou 

função guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal 
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de Rancho Alegre, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os 

casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

 

Art. 49 - A contratação de horas extras fica limitada a 15% do total da folha de pagamento nas áreas de 

Educação, Saúde e Assistência Social e a 10% para as demais áreas da administração. 

 
VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 50 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 

tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e rendas, ou beneficiar 

contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos 

do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em 

que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da Lei Complementar n.º 101/2000). 

 

Art. 51 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 

superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a, 

mediante ato fundamentado, tomar as medidas necessárias para efetivar referido cancelamento, não se 

constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 52 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na 

Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2019. 

 

§ 1º – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir os dispostos no caput deste artigo. 

 

§ 2º - Se o projeto de Lei Orçamentária não for encaminhado á sanção até o início do exercício Financeiro de 

2020, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção 

da respectiva lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de 

decreto, usando como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício de 2019, o excesso ou provável 
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excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingência, 

sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado 

primário. 

 

Art. 53 – Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 

compromissos assumidos, motivado por insuficiência da tesouraria. 

 

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através 

de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência ou não 

do Município. 

 

Art. 55 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser 

reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 56 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, 

em 10 de setembro de 2019. 

 

 
___________________________________ 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
PREFEITO 
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EDITAL 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL 2º QUADRIMESTRE DE 2019 
 O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, SR FERNANDO CARLOS 
COIMBRA, invocando os Princípios da transparência e da publicidade que regem a 

administração Pública amparada no art. 9º da lei Complementar 101/2000, Torna- se público 

a realização de Audiência Pública com o objetivo de Apresentação e Análise do Processo 
do Cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2019. 

A Saber: 
Data: 30/09/2019 
Horário: 09:00 horas  
Local: Câmara Municipal  
Endereço: Av. Brasil, 264 - Centro 

 
  

  Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 

fazemos chamamento público para assistir e participar da audiência.  

 
 

Rancho Alegre, 13 de Setembro de 2019 
 

_________________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 134/2019  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica EXONERAR a Srta. ALINE SILVA DE SOUZA, do exercício do 

cargo em comissão “DIRETOR DA DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE”, simbologia CD-
1, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão e lei nº 406/2019.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a dois 

de setembro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos treze 

dias do mês de setembro de 2019. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 135/2019  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA a Srta. ALINE SILVA DE SOUZA, para o exercício do 

cargo em comissão “DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO”, simbologia CD-3, conforme a Lei 

Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão 

e lei nº 406/2019.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a dois 

de setembro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos treze 

dias do mês de setembro de 2019. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 029/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2019 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de 

Preços. 

OBJETO: Registrar os Preços para Possíveis e Futuras Contratações de Serviços de Vidraçaria para 

manutenção em Diversos Prédios do Município, com entrega parcelada conforme descrito no Anexo 

01 – termo de referência, que integra o presente edital, o objeto será executado com recursos próprios 

e/ou vinculados, pelo prazo de 12 (doze) meses.  

VALÓR MÁXIMO: R$ 44.612,40 (quarenta e quatro mil seiscentos e doze reais e quarenta centavos), 

conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h30m às 09h00minutos do dia 26 de 

Setembro de 2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h15minutos do dia 26 de Setembro de 2019. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações dás 09h:00minutos às 11h:00 minutos, e dás 13h:30 minutos às 16h:00 minutos. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 13/09/2019. 

Rancho Alegre-PR, 13 de Setembro de 2019. 

 

Aline Silva de Souza 
Suplente de Pregoeiro 
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